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SEMINFRA- 
PÍefêituÍa de ltaituba 

-
Secr€taria llunicipel dc lntÍa€5trutura

PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO

ADITIYODEPRAZOPÁRAOCONTRÁTON'20190166,TOMADADEPREÇO
n" 005/201g-TP.

A empresaE F MOURA SERVIÇoS DE coNSTRUÇÃo EIRELE, informa a esta

secretaria atraves do oficio, que não foi possível concluir na sua integralidade o obieto do

contrato mencionado acima. Justifica que por falta de materiais na cidade como: caixa

d;água, de madeiras em ürtude da problemática da Amazônia vindo a ter escassez de

madeiras na região.

Após a visita "in loco", constatamos realmente 9l: -a 
empresa não cumpnu a

clÁustlt,a QIIARTA - Do PRAZo DE FxECr)ÇÃo DAS oBRAs do referido

contratoemsuatotalidade.ossewiçosestâoemfasedeconclusãomaisaobranãofoi
concluida dentro do prazo estipulado.

Constatamos que a empÍesa está cumprindo todos os itens da CLÁUSULA DECIMA -
DOS ENCARGOS DA CONTRATADA do referido contrato'

Analisamos c cficic ds cmpresa e constatandc "in loco" os motivcs da mesÍna nãc r'cr

concluído as obras dentro do pmzo estabelecido, solicitamos o ADITIVO DE PRAZO

pelo período de 120 dias Fra que a mesma conclua a obra e que seja obedecido todo

projeto na sua totalidade.

Estamos levando em conla o interesse da administração na conclusão de todos os

iters do objeio do contrato.

Itâituba - PrL 07 de outubro de 2019.

Orismar
Sec. Mul

De€. 5912019

JUSTIFICATIVA

Gomes
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